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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de setembro de
2025 (dois mil e vinte e cinco), na sala de sessões da Primeira Câmara de Direito Privado - Isolada, às 14h, teve lugar a 35ª Sessão
Ordinária. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ricardo Vidal Patrocínio – Presidente, Antônio Abelardo Benevides Moraes, Carlos
Augusto Gomes Correia e Eduardo de Castro Neto – Portaria 2217/2025, bem como, a Exma. Sra. Dra. Sônia Maria Medeiros Bandeira -
Procuradora de Justiça e a Exma. Sra. Dra. Gina Kerly Pontes Moura – Defensora Pública. Registrou a ausência justificada do
Excelentíssimo Senhor Desembargador Emanuel Leite Albuquerque, em gozo de férias. O Exmo. Sr. Des. José Ricardo Vidal Patrocínio,
cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior e, sem nenhum óbice, restou
aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais serão coordenados pela Bela Jennifer Queiroz Lima – matrícula 51530. – 01 - 0800367-
43.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara da Infância e Juventude. Apelante: R. A. S. R. Apelado: Ministério Público do
Estado do Ceará. Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator.
Julgamento adiado para a sessão do dia 01 d e outubro do ano em curso. 02 - 0048574-79.2014.8.06.0112 - Apelação Cível -
Juazeiro do Norte/Vara Única. Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: F. E. do C. P. R. Relator: Des. EDUARDO DE
CASTRO NETO - PORT. 2217/2025 . Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia
01 de outubro do ano em curso. 03 - 0204870-40.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante: Mondubim
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelada: Marta dos Santos Martins. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025. – Síntese do
julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões o advogado da parte apelante, Dr. Djoni de Araújo Neves
Filho OAB: 35973/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos
do voto do Relator”. 04 - 0626620-84.2025.8.06.0000 – Habeas Corpus Cível – (EXTRA-PAUTA). Impetrante/Paciente: M. A
de S. Impetrado: Juízo de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Caucaia. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu da ordem para denegá-la, nos termos do voto do Relator”. 05 – 0625377
-08.2025.8.06.0000 – Habeas Corpus Cível. Impetrante: Maria Viviane de Vasconcelos. Paciente: A. M. S. O. Impetrado:
Juízo de Direito da 5ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Fortaleza. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu da ordem para denegá-la, nos termos do voto do Relator”. 06 - 0134217-42.2017.8.06.0001 -
Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apte/Apdo: Marcos de Queiroz Freitas Lima. Apte/Apda: Massa Falida de Porto Freire
Engenharia e Incorporação Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para
negar provimento ao apelo da Massa Falida de Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda e dar parcial provimento ao apelo de Marcos
de Queiroz Freitas Lima, nos termos do voto do Relator”. 07 - 0203095-22.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível.
Recorrente: Francisco Assis de Melo. Recorrido: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 08 -
0003362-95.2019.8.06.0100 - Apelação Cível - Itapajé/1ª Vara Cível. Apelante: José Ferreira de Aquino. Apelado: Banco Bradesco
S/A e outro. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento,
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nos termos do voto do Relator”. 09 - 0200266-41.2023.8.06.0038 - Apelação Cível - Araripe/Vara Única. Apte/Apda: Companhia de
Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Apte/Apda: Maria Sildevânia de Miranda Alves. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo da CAGECE e dar parcial provimento ao apelo
de Maria Sildevânia de Miranda Alves, nos termos do voto do Relator”. 1 0 - 0200274-18.2023.8.06.0038 - Apelação Cível -
Araripe/Vara Única. Apte/Apda: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Apte/Apda: Maria Pinto de Andrade. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao apelo da CAGECE e dar
parcial provimento ao apelo de Maria Pinto de Andrade, nos termos do voto do Relator”. 11 - 0200260-34.2023.8.06.0038 - Apelação
Cível - Araripe/Vara Única. Apte/Apdo: Francisca Bárbara da Mota. Apte/Apda: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao apelo da
Cagece e dar parcial provimento ao apelo de Francisca Bárbara da Mota, nos termos do voto do Relator”. 12 - 0155518-
74.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: For Life Maraponga Condomínio Clube Residencial Alegria.
Apelante: Charles Carneiro Cordeiro. Apelada: ASP Assessoria Patrimonial Ltda - ME. Apelado: Charles Carneiro Cordeiro. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-lhes provimento, nos termos do
voto do Relator”. 13 - 0005403-16.2017.8.06.0032 - Apelação Cível - Amontada/Vara Única. Apelante: Banco Pan S/A. Apelado:
José Paulino de Paiva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 14 - 0200745-63.2024.8.06.0114 - Apelação Cível - Lavras da
Mangabeira/Vara Única. Apte/Apdo: Sebastião Victor Gonçalves. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo de SEBASTIÃO VICTOR
GONÇALVES e dar parcial provimento ao recurso interposto pelo BANCO BRADESCO S/A, nos termos do voto do Relator”. 15 - 0215102-
38.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: José Carlos Vasconcelos Mendes. Apelado: Banco
do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT.
2217/2025 e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 16 - 0201353-79.2022.8.06.0163/50000 - Embargos de Declaração Cível  - São
Benedito/2ª Vara. Embargante: Banco Daycoval S/A. Embargada: Fideralina Gonçalves da Silva. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 17 - 0000921-78.2018.8.06.0100 - Apelação Cível - Itapajé/2ª Vara Cível. Apelante: Banco Bradesco S/A.
Apelado: Raimundo Rodrigues Pinto. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. PJE - 18 - APELAÇÃO CÍVEL N
0024769-33.2000.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MASSA FALIDA DO
BANCO COMERCIAL BANCESA S/A. APELADA: MARIA DE ALMEIDA RODRIGUES E OUTRO. APELADA: FORTISI – FORTALEZA IMÓVEIS E
INVESTIMENTOS LTDA. . Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 01 de
outubro do ano em curso. 19 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0626934-64.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: JOSÉ SINDEAUX COLARES NETO. AGRAVADA: Beatriz de Medeiros Colares.
AGRAVADO: JORGE MARTINS DE LIMA. AGRAVADA: ÂNGELA MARIA CASTRO COELHO. Síntese: Processo retirado de
mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 01 d e outubro do ano em curso.20 - APELAÇÃO CÍVEL N
0279091-47.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: STHEFANNY
MARTINS. APELANTE: FRANCISCA JOICE MARTINS BRAGA. APELADO: FRANCISCO JOSÉ BRAGA. . Síntese: Processo
retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 01 de outubro do ano em curso.21 - APELAÇÃO CÍVEL
N 0863457-40.2014.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: TRAVESSIA
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VIII S.A. APELANTE: ITAU UNIBANCO S.A. APELADO: JOSÉ EDNALDO
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BRAGA VASCONCELOS E OUTROS . Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão
do dia 01 de outubro do ano em curso. 22 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200177-29.2024.8.06.0120. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA ALZENI RODRIGUES. APELADA: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 01 de outubro do
ano em curso. 23 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201423-26.2022.8.06.0154.  RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: ANTÔNIO CECÍLIO DA SILVA NÉ. APELADA: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL. Síntese: Processo
retirado de pauta pelo eminente Relator. 24 - APELAÇÃO CÍVEL N 0241510-61.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIO JÚNIOR LOPES PEREIRA. APELADA: VERA FREITAS PEREIRA . Síntese:
Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 25 - APELAÇÃO CÍVEL N 0011938-47.2018.8.06.0089. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO PAN S.A. APELADA: MARIA CARMOSITA LOPES SOARES.
Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 26 - APELAÇÃO CÍVEL N 0014576-78.2014.8.06.0029. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. APELADO: ISMAEL
DANTAS DE OLIVEIRA E OUTROS . Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 27 - APELAÇÃO CÍVEL N
0051728-03.2017.8.06.0112. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO
S/A. APELADA: SAN VALLENTIN COMÉRCIO DE PRODUTOS ÓPTICOS LTDA . Síntese: Processo retirado de pauta pelo
eminente Relator. 28 - APELAÇÃO CÍVEL N 0144381-32.2018.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE. APELADO: INÁCIO PARENTE S A INDÚSTRIA E
COMÉRCIO. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0624135-
14.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: LAIANA SOUSA MENDES.
AGRAVADA: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA . Síntese: Processo retirado de pauta
pelo eminente Relator. 30 - APELAÇÃO CÍVEL N 0185171-68.2012.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ªCâmara de
Direito Privado. APELANTE: SERV SAL DO NORDESTE COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E TRANSPORTES LTDA.
APELADA: MARIA ELIENE MENDES DA SILVA E OUTROS. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 31 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0201023-73.2022.8.06.0166. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
BANCO HONDA S/A. APELADA: SOCORRO MARIA TORRES. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 32 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 0632163-05.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE:
GERALDO ALVES DA SILVA. AGRAVADA: Maria do Rosário Nunes Seco Paralta de Figueiredo e outros . Síntese:
Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 33 - APELAÇÃO CÍVEL N 0006745-97.2016.8.06.0161.  RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado . EMBARGANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. EMBARGADO:
JOAQUIM ARISTIDES AMÂNCIO. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 34 - APELAÇÃO CÍVEL N 0001576-
63.2018.8.06.0128. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA JOCIVALDA OLIVEIRA
GIRÃO E OUTRA. APELADO: WAGNER BENTO DE ANDRADE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 35 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0259889-16.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
FRANCISCO ROBSON CRISPIM PEREIRA DE OLIVEIRA. APELADO: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S.A. . Síntese: Processo
retirado de pauta pelo eminente Relator. 35 - APELAÇÃO CÍVEL N 0014679-11.2016.8.06.0128. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOCIVÂNIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA ALVES E OUTRA. APELADO: SIVALDO CARNEIRO
DE ANDRADE E OUTRO. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 36 - APELAÇÃO CÍVEL N 0241390-
23.2020.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A. APELADA: MARIA DAS GRAÇAS CARLOS RODRIGUES. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 37 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0634041-96.2023.8.06.0000 – ( APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO).
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA SOBRAL E
OUTRO. AGRAVADO: FRANCISCO MORAIS PINHEIRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT.
2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 38 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0155591-
85.2015.8.06.0001 – ( APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO).  RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. EMBARGANTE: ASSOCIAÇÃO CEARENSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ACMP. EMBARGADA: ASSOCIAÇÃO DOS
SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ – ASSEMPECE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
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unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 39 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 0629085-71.2022.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR: 4º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado/DES. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.  AGRAVANTE: ANA CLEUMA MOURA MORAIS. AGRAVADO:
FRANCISCO GERSON MOURA MORAIS E OUTRA. AGRAVADA: FRANCISCA MARGARETH DE OLIVEIRA FERREIRA MORAIS. AGRAVADO:
JOSÉ WILSON MOURA MORAIS. AGRAVADO: ESPÓLIO DE JOSÉ FALCÃO MORAIS.  AGRAVADO: JOSÉ EDSON MOURA MORAIS.
AGRAVADO: JACQUES CARTIER MOURA MORAIS.  Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após
ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte agravante, Dr. Luan Ribeiro De Borba - OAB/CE29906-A, dispensou a leitura do
relatório e declinou da sustentação oral requerida. Estavam ausentes na sala de sessões os advogados da parte agravada, Dr. Paulo
Sérgio Nunes Ervedosa– OAB/CE 21104, Dr. Allysson Gomes de Queiroz – OAB/CE14426 e Dra. Amara de Sá Cavalcante Abrantes
Pequeno - Oab/Ce 23741. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para dar parcial
provimento, nos termos do voto do Relator”. 40 - APELAÇÃO CÍVEL N 0243790-68.2024.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/ APELADO: RODRIGO LIRA
MONTEIRO. APELANTE/APELADO: THIAGO BEZERRA PONTES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  – Síntese do julgamento: Após
anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões o advogado da parte apelante/apelada, Dr. Zacharias Augusto do Amaral Vieira
- Oab/Ce40855-A. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso de Thiago Bezerra Pontes para dar parcial
provimento e julgou prejudicado o recurso de Rodrigo Lira Monteiro, nos termos do voto do Relator”. 41 - APELAÇÃO CÍVEL N
0235612-38.2021.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. APELADA: CLEAN ASSISTÊNCIA DOMICILIAR LTDA – ME. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões o advogado da parte apelada, Dr.
Matias Joaquim Coelho Neto - OAB/SP524985. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 42 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0629743-27.2024.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : MARCELO BARBERENA
MORAES. AGRAVADO: Espólio de Adriana Moura de Pessoa Carvalho Moraes. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do
julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte agravada, Dr.
Elano Aguiar Correia Mota - OAB/CE20979-A. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do Relator”. 43 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201139-28.2024.8.06.0031 – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : RAIMUNDO VENTURA DA SILVA.
APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após anunciado o
processo, estava ausente na sala de sessões a advogada da parte apelada, Dra. Ana Virgínia de Andrade Silva - OAB/CE36602. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 44
- APELAÇÃO CÍVEL N 0262767-45.2023.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 4º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ALDAIRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS. APELADA: MARIA DO CARMO
MENDONÇA OLIVEIRA ARAÚJO – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou
oralmente o advogado da parte apelante, Dr. João Vito Castro OAB/CE 49650. Em seguida, o eminente Relator decidiu retirá-lo de mesa
para melhor exame da matéria. Adiado julgamento para sessão do dia 01 de outubro do corrente ano . 45 - APELAÇÃO CÍVEL
N 0230578-82.2021.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: MANHATTAN NEW YORK - EMPREENDIMENTO IMOBILI ÁRIO LTDA. APELADA: IZABEL FERNANDES DE
AMORIM. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte
apelada, Dra. Carolina Barreto Alves Costa – OAB/CE21484-A, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.
46 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200284-12.2022.8.06.0066 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. APELADA: ROSA MARIA GONÇALVES
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PEREIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões a
advogada da parte apelante, Dra. Ana Virgínia de Andrade Silva - OAB/CE36602. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu parcialmente do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 47 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000228-
94.2025.8.06.0133 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE/APELADA: ANTÔNIA MARQUES DE CARVALHO. APELANTE/APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO –
PORT. 2217/2025 – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões o advogado da parte
apelante/apelada, Dr. Tales Levi Santana de Morais – OAB/CE41842-A. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso do Banco Bradesco S/A para dar provimento e julgar prejudicado o recurso de Antônia Marques de Carvalho, nos termos do voto
do Relator”. 48 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3011497-44.2025.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A. AGRAVADA:
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após ponderação do
eminente Presidente, a advogada da parte agravante, Dra. Camila Cardeira Pinhas Pio Soares – OAB/SP287405, dispensou a leitura do
relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 49 - APELAÇÃO CÍVEL N 0001139-56.2019.8.06.0170 – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA DA MEDALHA MARQUES
SOUSA CASTRO. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após
anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões a advogada da parte apelante, Dra. Hyara Gomes Almeida Sales –
OAB/CE49061 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 50 - APELAÇÃO CÍVEL N 3002144-02.2024.8.06.0101 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADO: JOÃO FAUSTINO DE OLIVEIRA. APELANTE/APELADO: BANCO
ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na
sala de sessões as advogadas das partes apelante/apelada, Dra. Ana Virgínia de Andrade Silva – OAB/CE36602 e Dra. Thauane Altino
Rodrigues - OAB/CE 8800. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-lhes provimento, nos
termos do voto do Relator”. 51 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0635749-50.2024.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : AUTO PARVI LTDA.
AGRAVADA: MARIA EUNICE DE SOUSA PEREIRA E OUTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após ponderação do
eminente Presidente, o advogado da parte agravada, Dr. Lucas Almeida Leite – OAB/CE37791-A, dispensou a leitura do relatório e
declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 52 - APELAÇÃO CÍVEL N 0051640-42.2020.8.06.0117 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO
ORAL). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ROSA MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES E
OUTRO. APELADO: HENRIQUE JORGE DE OLIVEIRA PINHO E OUTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE
CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese
do julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório, sustentaram oralmente os advogados das partes
apelante e apelada, Dr. André Luiz Barros Rodrigues – OAB/CE18173 e Dra. Keyla Liberato dos Santos - OAB/CE43273. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 53 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 0637305-87.2024.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : HD MAIS DESENVOLVIMENTO DE SITES LTDA. AGRAVADA: PLEIMEC SOLUTION -
COMÉRCIO DE EQUIP. TECNOLÓGICOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT.
2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após
ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte agravante, Dra. Juliana Vasconcelos R. dos Santos Aires - oab/ce28567,
dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 54 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201731-86.2023.8.06.0070 –
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(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ROSA
MATIAS LIMA. APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT.
2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após
anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões a advogada da parte apelada, Dra. Ana Virgínia de Andrade Silva -
OAB/CE36602. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 55 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201350-64.2024.8.06.0031 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: IRENE CESÁRIO BEZERRA. APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões
a advogada da parte apelada, Dra. Ana Virgínia de Andrade Silva - OAB/CE36602. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 56 - APELAÇÃO CÍVEL N 3002785-
05.2025.8.06.0117 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: PEDRO HENRIQUE MAIA UCHOA. APELADO: BANCO ITAUCARD S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO
DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões a advogada da parte apelada, Dra. Ana
Virgínia de Andrade Silva - OAB/CE36602. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 57 - APELAÇÃO CÍVEL N 0001798-22.2017.8.06.0110 – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: CONSÓRCIO NACIONAL
VOLKSWAGEN - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA. APELANTE: NEWLAND VEÍCULOS LTDA. APELADA: CÍCERA BEZERRA DA SILVA
BASÍLIO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do
relatório, sustentou oralmente a advogada da parte apelante, Dra. Carine Romcy de Alcântara – OAB/CE 32188. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 58 - AGRAVO
INTERNO N 0637441-84.2024.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : ÊNIO PINHEIRO CORREA. AGRAVADA: CAOA MONTADORA DE VEÍCULOS LTDA.
AGRAVADA: CAOA CHERY AUTOMÓVEIS LTDA. AGRAVADA: YELLOW MOUNTAIN DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA. AGRAVADA:
SAFRA CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT.
2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após
anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o Dr. Ênio Pinheiro Correa - OAB/CE31353-A. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 59 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0022535-09.2022.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara
de Direito Privado. APELANTE: LVP SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA. APELANTE: L. V. PERESTRELO EIRELI. APELADO: FRANCISCO
DE ASSIS DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o
advogado da parte agravante, Dr. Adolfo Lindemberg Costa de Souza - OAB/CE26701, dispensou a leitura do relatório e declinou da
sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do
Relator”. 60 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0622857-75.2025.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : VIRGÍNIA TERESINHA MACHADO GNOATTO MEDEIROS.
AGRAVADO: FRANCISCO MARCOS MEDEIROS DE ARAÚJO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT.
2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após
anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte agravante, Dr. Expedito Dantas da
Costa Júnior - OAB/CE13511-A. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 61 - APELAÇÃO CÍVEL N 0175609-93.2016.8.06.0001 – (PEDIDO DE VISTA). RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADA: MANHATTAN BEACH RIVIERA - EMPREENDIMENTO
IMOBILIÁRIO LTDA. APELANTE/APELADA: RIC LOCAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, o Exmo. Sr. Des. Antônio Abelardo Benevides
Moraes que havia pedido vista dos autos os colocou em mesa e dando continuidade ao julgamento, apresentou seu voto conhecendo dos
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recursos para, no mérito dar-lhes parcial provimento, acompanhando o douto Relator. Na sequência, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador José Ricardo Vidal Patrocínio também acompanhou o voto do Relator . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu dos recursos para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 62 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200590-
46.2022.8.06.0109. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: DAMIANA MARIA SALÚ.
APELADO: ERISMAR FIRMINO LOPES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 63 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200851-18.2024.8.06.0084.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADO: ANTÔNIO DA SILVA BALBINO.
APELANTE/APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 64 - APELAÇÃO CÍVEL N 0245928-
42.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADA: CENTRAL
NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL. APELANTE/APELADA: MARIA INÊZ PIRES DA SILVA HULAND  E
OUTROS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao
apelo da Central Nacional Unimed e dar parcial provimento ao apelo de Maria Inêz Pires da Silva Huland e outros, nos termos do voto do
Relator”. 65 - APELAÇÃO CÍVEL N 0249049-15.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: ANTÔNIO PESSOA DE AGUIAR E OUTRA.. APELADO: LEONEL VIEIRA COSTA. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 66 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0634103-05.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: TAVARES & SANDRA ADVOGADOS ASSOCIADOS. AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 67 - APELAÇÃO CÍVEL N 3039802-69.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: EVELINE ACÁCIO GOMES MENDES E OUTROS. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.
68 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000239-63.2025.8.06.0056. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA NILSA DE ANDRADE DE OLIVEIRA. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 69 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200250-59.2023.8.06.0112. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTES:
A. B. S. D. M. E E. G. S. D. M., rep. por GERLICE PEREIRA DE SOUSA. APELADO: FRANCISCO PINHEIRO DE
MENEZES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 70 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0637963-14.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: MARIA ANTONIETA DE BRITO FORTES. AGRAVADO: COMPANHIA DE
ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 71 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200372-98.2023.8.06.0168.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO BRASIL S.A. APELADA: MARIA
ALVES BORGES DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.72 - APELAÇÃO CÍVEL N 0106815-64.2009.8.06.0001. RELATOR(A): 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO BRASIL S.A. APELADO: ROBÉRIO MARTINS DA
SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos
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termos do voto do Relator”. 73 - APELAÇÃO CÍVEL N 0246639-52.2020.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: SÔNIA MARIA FARIAS DA PENHA ALMEIDA. APELADA: VARJOTA EMPREENDIMENTOS
LTDA. APELADA: FORTCASA INCORPORADORA E IMOBILI ÁRIA LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 74 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0050127-60.2021.8.06.0034. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
CONDOMÍNIO AQUIRAZ RIVIERA. APELADO: FRANCISCO ROGÉRIO DE SOUSA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 75 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0050632-79.2020.8.06.0133. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
CEPIR - CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL INTEGRADA DA REGIÃO NORTE LTDA E OUTRO. APELADO:
ANTÔNIO TARCÍSIO DA SILVA ARA ÚJO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe parcial provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto do Relator”. 76 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200055-29.2023.8.06.0030. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: C. R. C. S. E OUTRA.
APELADO: EUCLIDES BATISTA DE SOUSA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 77 - APELAÇÃO CÍVEL N 0272155-
06.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RICARDO FERRER
FURTADO. APELADA: MANHATTAN CELEBRATION EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 78 - APELAÇÃO CÍVEL N 0243253-43.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. APELADO: INÁCIO SILVA DE SOUSA. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.79 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0254149-14.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
MARIA CÉLIA MARTINS PEREIRA. APELADO: PEDRO DA NÓBREGA ALVES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 80 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0175399-42.2016.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADA:
COMERCIAL DAAL DESENHO ARTE E ARQUITETURA LTDA – ME. APELANTE/APELADA: CONSTRUTORA MARTE
LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do apelo da COMERCIAL DAAL
DESENHO ARTE E ARQUITETURA LTDA – ME e conheceu do apelo da CONSTRUTORA MARTE LTDA para dar provimento, nos termos do
voto do Relator”.81 - APELAÇÃO CÍVEL N 0246261-62.2021.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: KÁTIA TATYANA MUNIZ. APELADO: MMF SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.
82 - APELAÇÃO CÍVEL N 0113440-02.2018.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S/A. APELADO: RUBENS TAKAHIKO GURGEL YAMAWAKI. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do
Relator”. 83 - APELAÇÃO CÍVEL N 0098721-98.2007.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: ALICE LAURA MARQUES MONTEIRO. APELADO: ESPÓLIO DE DIMAS MOREIRA MONTEIRO. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 84 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000363-76.2025.8.06.0143. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
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APELANTE: FRANCISCO CHAGAS AMADOR DA SILVA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 85 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0634329-10.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: NATÁLIA ARAGÃO AZEVEDO ALBUQUERQUE. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.
86 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  N 0201857-90.2024.8.06.0171. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. EMBARGADA: MARIZETE ALVES LOIOLA. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 87 –
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0213871-73.2020.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
EMBARGANTE: REATA ARQUITETURA & ENGENHARIA LTDA. EMBARGADOS: HUGO CASTELO BENEVIDES JÚN I O R E
CORDÉLIA SAID QUEIROZ. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 88 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0631168-89.2024.8.06.0000.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: GRANITOS S.A. AGRAVADO: LUIS OLIVEIRA SABOIA
JÚNIOR E OUTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 89 - APELAÇÃO CÍVEL N 0281831-07.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BRENO DO VALE NOGUEIRA. APELADA: UNIMED DE FORTALEZA
COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 90 - APELAÇÃO CÍVEL N 3002428-
43.2024.8.06.0090. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BONFIM PAULO DE
ANDRADE. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto do Relator”. 91 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3007676-32.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRA BALHO MÉDICO LTDA. AGRAVADA: GLÓRIA MARIA DE SOUZA MORAIS.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”. 92 - APELAÇÃO CÍVEL N 0238331-85.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: INSTITUTO TEOLÓGICO PADRE GIULIANO - ITEPAGI LTDA. APELADA: ANTONIA JÉSSICA DA
SILVA PEREIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 93 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200350-46.2024.8.06.0090. RELATOR(A): 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO FREIRES ARAÚJO. APELADO: SEBRASEG CLUBE DE
BENEFÍCIOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.94 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200205-55.2024.8.06.0036. RELATOR(A): 2º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO DE OLIVEIRA. APELADO: BANCO BMG S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.95 - AGRAVO INTERNO N 3025530-70.2024.8.06.0001 . RELATOR(A): 2º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: MARCILIO DE OLIVEIRA VIEIRA. AGRAVADO: BANCO J. SAFRA S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos
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do voto do Relator”. 96 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0635222-98.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara
de Direito Privado. AGRAVANTE: VIVIA CARDOSO DOS SANTOS. AGRAVADA: LAYSSA DA SILVA GIR ÃO E OUTROS.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”.97 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 3001400-15.2024.8.06.0163. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. EMBARGADO: FRANCISCO CÉSAR DE OLIVEIRA
FREIRE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 98 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0172559-88.2018.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: REPRESENTAÇÕES BROWW LTDA. EMBARGADA: AGABÊ
TECNOLOGIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 99 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3010882-
54.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: MÁRIO EDSON DE
ANDRADE CHAVANTE. AGRAVADA: POSTAL SAÚDE - CAIXA DE ASSISTÊNCIA E SAÚDE DOS EMPREGADOS DOS
CORREIOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 100 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0270506-35.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. EMBARGADO: ADENOR GRACIANO
DA SILVEIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 101 - APELAÇÃO CÍVEL N 3043569-18.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ESPÓLIO DE MARIA DO SOCORRO MEIRELES SANTIAGO. APELADO:
BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
dar- l h e provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto do Relator”. 102 - APELAÇÃO CÍVEL N 3022857-
70.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO PAN S.A. APELADO:
JONAS BARROS CASTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 103 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000204-66.2025.8.06.0133. RELATOR(A): 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LUCILENE AZEVEDO NASCIMENTO PEREIRA. APELADO: BANCO
BRADESCO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-
lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 104 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201707-61.2024.8.06.0090. RELATOR(A): 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCA BERNARDO LIMA. APELADO: BANCO BMG S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”. 105 - APELAÇÃO CÍVEL N 0274050-70.2020.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: BANCO BMG S.A. APELADA: MARIA DO SOCORRO SABOIA PACHECO. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.106 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0621257-19.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. AGRAVANTE: RENAN DA SILVA FERNANDES ARA ÚJO. AGRAVADA: FRANCISCA CLAUDECILA ARAÚJO
LOURENÇO . Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 107 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201436-96.2024.8.06.0043. RELATOR(A): 2º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADO: FRANCISCO FERREIRA LIMA. APELANTE/APELADO: BANCO BMG
S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e
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CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao
apelo de Francisco Ferreira Lima e dar parcial provimento ao apelo do Banco BMG S/A , nos termos do voto do Relator”. 108 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200859-13.2024.8.06.0175. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
JOSÉ MARIA GOMES. APELADO: ITAU UNIBANCO S.A. APELADA: PAULISTA - SERVI ÇOS DE RECEBIMENTOS E
PAGAMENTOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 109 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200431-86.2023.8.06.0071. RELATOR(A): 2º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOÃO JOSÉ DE BRITO. APELADA: ACINBEL - AGRO COMÉRCIO E INDÚSTRIA
BEZERRA LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 110 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0201575-77.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: ITAÚ UNIBANCO HOLDING S.A. E OUTRO. EMBARGADA:
MARIA SENA GARCIA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 111 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0216077-
21.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: UNIMED DE FORTALEZA
COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. EMBARGADO: WESCLEI PINHEIRO MOUZINHO DE LIMA. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 112 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0239314-84.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. EMBARGADA: ALICE DALVA E SOUZA. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 113 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0241439-25.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
PERIGUARY FERREIRA DE GOES. APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.114 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000625-71.2025.8.06.0031. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privad o.
APELANTE: JOSÉ FRANCISCO FILHO. APELADO: BANCO C6 CONSIGNADO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO
DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 115 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3000510-50.2025.8.06.0031. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
FRANCINETE HERMÍNIO OLIVEIRA. APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 116 - APELAÇÃO CÍVEL N 0159633-51.2013.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARCELO GURGEL DAS NEVES. APELADO: ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO
DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 117 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0210915-79.2023.8.06.0001RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/APELADO: HRH FORTALEZA EMPREENDIMENTO HOTELEIRO S.A. APELANTE/APELADO: CLÉDER MARCONY
CARNOG GOMES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s
recursos para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 118 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200546-25.2023.8.06.0066.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO PAN S.A. APELADO: SEBASTIÃO JOSÉ DE
SOUZA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-
lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.119 - APELAÇÃO CÍVEL N 0267499-35.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º
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Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JACKSON DA ROCHA SILVA SOARES. APELADO: INSTITUTO
VOLTA VIDA. APELADA: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 120 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3010654-79.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. AGRAVANTE: BANCO PAN S.A. AGRAVADA: EVELINE FROTA OLIVEIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 121 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200523-81.2023.8.06.0130. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/APELADO: FRANCISCO RODRIGUES FERREIRA FILHO. APELANTE/APELADO: BANCO DO BRASIL S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar parcial
provimento ao apelo do Banco do Brasil S/A e julgar prejudicado o apelo de Francisco Rodrigues Ferreira Filho , nos termos do voto do
Relator”.122 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000095-12.2025.8.06.0114. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: RAIMUNDO LEANDRO DE ALMEIDA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 123 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 3000123-77.2025.8.06.0114 . RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: MARIA DE FÁTIMA VIEIRA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.124 – AGRAVO INTERNO N 3002136-03.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE: STEPHESON DO NASCIMENTO SANTANA. AGRAVADA: LUCIMAR NERES DE OLIVEIRA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do
voto do Relator”.125 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200067-51.2023.8.06.0092. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. APELADO: FRANCISCO ISRAEL OLIVEIRA SOARES E
OUTROS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.126 - APELAÇÃO CÍVEL N 3023152-44.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: KAROLINE KELLE RODRIGUES TORRES PARENTE. APELADA:
AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO –
PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 127 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0205083-23.2023.8.06.0112. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: C. D. C.
APELADA: UNIMED DO CARIRI - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 128 - APELAÇÃO CÍVEL N 0914959-18.2014.8.06.0001.  RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: FRANCISCA ERIDAN FIGUEIREDO DA SILVA. APELADO: MARCELO AQUINO DA SILVA. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”.129 -EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0203367-24.2023.8.06.0091 . RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: DAMIÃO PEDRO DOS SANTOS. APELADO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. –
EMBARGANTE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 130 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3010626-14.2025.8.06.0000. RELATOR(A):
1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: GEÓRGIA VIANA AGUIAR DE OLIVEIRA. AGRAVADO:
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SEBASTIÃO VALDEMIR MOURÃO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.131 -APELAÇÃO CÍVEL N 0238282-
44.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MIGUEL DE CASTRO NETO.
APELADO: MOZANIEL MONTEIRO DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.132 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001118-
54.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA ISOLDA DA SILVA
MOURA. APELADA: CREFAZ - SOCIEDADE DE CRÉDITO AO MICROEMPREENDEDOR E A EMPRESA DE PEQUENO
PORTE LTDA – EPP. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.133 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201691-10.2024.8.06.0090.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : CRISZANTINA FERNANDES PEREIRA. APELADO: BANCO
BRADESCO S/A. APELADO: CLUBE DE BENEFÍCIOS DO BRASIL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO
NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.134 - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO N 0209471-89.2015.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
JOZEF ANAVIAN. APELADA: GOLDOZ PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE CAMARÕES LTDA. APELADO:
BUENAVENTURA DURALL RAFOLS – EMBARGANTE. APELADO: PIERO BRIGNETI DUTREM. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.135 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000552-45.2024.8.06.0028. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA MARLENE DE VASCONCELOS. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.136 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000734-62.2025.8.06.0168. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MANOEL TOMAZ NETO BEZERRA. APELADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”.137 - APELAÇÃO CÍVEL N 0247731-60.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE/APELADO: JOSÉ ALVES PAIVA. APELANTE/APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao apelo do Banco
Bradesco S/A e dar parcial provimento ao apelo de José Alves Paiva, nos termos do voto do Relator”.138 - APELAÇÃO CÍVEL N
0254502-20.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RAFAELA
CARNEIRO DE ARAÚJO. APELADA: TELEFÔNICA BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO –
PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.139 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000291-80.2024.8.06.0125. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA MARLENE
SANTOS DE SOUZA. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT.
2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.140 - APELAÇÃO CÍVEL N
0203529-66.2024.8.06.0064. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RUI
ARISTOSOCRISTES GOMES GUIMARÃES. APELADO: BANCO HONDA S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE
CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 141 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3004710-96.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: MARCOS PEREIRA. AGRAVADA: SERASA S.A. AGRAVADA: WILL S.A. MEIOS DE PAGAMENTO. Julgadores:
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Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.142 - APELAÇÃO CÍVEL N 0261691-49.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO JOSÉ RODRIGUES. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, n ã o conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”.143 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3002262-97.2024.8.06.0029. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: A.
F. F. APELADO: BANCO C6 CONSIGNADO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT.
2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 144 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000752-61.2024.8.06.0122. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA ALICE DE
SOUSA. APELADA: CHUBB SEGUROS BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT.
2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 145 - APELAÇÃO CÍVEL N
0201156-26.2024.8.06.0173. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : NU FINANCEIRA S.A. -
SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. APELADO: FRANCISCO MACHADO DE ARAÚJO. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 145 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3004829-57.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: BANCO BRADESCO S/A. AGRAVADO: FRANCISCO ALISSON BONFIM
LUCENA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.146 - APELAÇÃO CÍVEL N 3002559-07.2024.8.06.0029. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOÃO RODRIGUES FILHO. APELADO: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.147 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200863-11.2023.8.06.0070.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : CÍCERO ALVES DE SOUZA FILHO. APELADO: BANCO
PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos
termos do voto do Relator”.148 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3003301-85.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: RAIMUNDO ESTEVÃO DOS SANTOS. AGRAVADO: BANCO VOTORANTIM S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do
voto do Relator”.149 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200764-17.2024.8.06.0099. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. APELADO: JOÃO VICTOR XIMENES
DE MESQUITA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-
l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 150 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200526-19.2023.8.06.0168. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO PAN S.A. APELADA: MARIA LUISINHA DA SILVA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.151 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 3001047-38.2025.8.06.0163. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DAS GRAÇAS BRITO OLIVEIRA. APELADO: BANCO DO
BRASIL S.A. – EMBARGANTE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 152 - APELAÇÃO CÍVEL N 3003947-
08.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA CONCEIÇÃO DA
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SILVA. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.153 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202112-
86.2024.8.06.0029. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privad o. APELANTE: FRANCISCO ABEL FEITOZA.
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo do Banco Bradesco S/A e dar parcial provimento ao apelo de Francisco
Abel Feitoza, nos termos do voto do Relator”. 154 - APELAÇÃO CÍVEL N 0278178-65.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: NATASHA MELO DE FARIAS LIMA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do
voto do Relator”.155 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3005262-61.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. AGRAVANTE: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SAINT MORITZ. AGRAVADO: ESPÓLIO DE MARIA MIRIS
NASCIMENTO CASTELO BRANCO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 156 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3005735-
47.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA
DO CEARÁ – ENEL. AGRAVADA: MARIA EDILEUZA ALVES BARBOSA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE
CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”.157 - AGRAVO INTERNO N 0237077-
48.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: UNIMED DO CE FED DAS
COOP DE TRAB MED DO EST DO CE LTDA. APELADO: JOSÉ LOURENÇO ARRAIS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 158 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3006030-84.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. AGRAVANTE : BANCO BRADESCO S/A. AGRAVADA: KALYANA MAIA DE ANDRADE. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto
do Relator”. 159 - APELAÇÃO CÍVEL N 0254520-75.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: FUNDAÇÃO EDSON QUEIROZ. APELADO: EDUARDO NOGUEIRA LIMA SOUSA. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”.160 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201799-39.2024.8.06.0090. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE/APELADA: RAIMUNDA BEZERRA PATRÍCIO. APELANTE/APELADA: BRADESCO SEGUROS S/A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-lhes provimento, nos
termos do voto do Relator”. 161 - APELAÇÃO CÍVEL N 0232534-31.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: Adriana Carla Pereira da Silva, representando Maria Isabela Pereira de Castro.
APELADO: CLEYTON DINIZ DE CASTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 162 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0635863-
86.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: UNIMED DE FORTALEZA
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA. AGRAVADO: L. L. S. M. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE
CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.163 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0013057-55.2015.8.06.0119. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ROBERTO
FÁBIO FERREIRA DA SILVA. APELADA: ANTÔNIA NILDA JUSTINO ALVES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE
CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão:
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“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.164 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0169843-54.2019.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: VIVENDA
DOS GIRASSOIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. APELADO: EDUARDO PRACIANO RODRIGUES NETO.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do
voto do Relator”.165 - APELAÇÃO CÍVEL N 0274150-88.2021.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: MARCO ANTÔNIO DE MAGALHÃES RODRIGUES E OUTRA. APELADO: FRANCISCO CLEUTON
DIAS MONTE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.166 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0275818-89.2024.8.06.0001. RELATOR(A):
1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ AROLDO FONTENELE. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. –
EMBARGANTE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.167 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0636967-16.2024.8.06.0000 – AGRAVO
INTERNO. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: CARLOS LUCAS OLIVEIRA
GRANGEIRO. AGRAVADA: EMANUELLE KARLA DE OLIVEIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO –
PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, n ã o conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 168 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202510-
20.2024.8.06.0001 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
FRANCISCO NERI SOUZA ALENCAR. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. – EMBARGANTE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.169 - APELAÇÃO CÍVEL N 0260744-34.2020.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: LARA PESSOA AVELINO SANTOS. APELADO: BANCO BRASILEIRO DE CRÉDITO S.A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”.170 – AGRAVO INTERNO N 0177117-11.2015.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: JPVC - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA – ME. APELANTE: URBANÍSTICA BRASILIS
DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO EIRELI.. APELADA: CONSTRUTORA COLMEIA S/A. APELADA: ASSOCIAÇÃO DOS
MORADORES DO CONDOMÍNIO CHRONOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”171 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N
0200123-98.2024.8.06.0173. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BMG S.A.
APELADA: FRANCISCA AVELINO DE SOUZA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.172 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N
0200931-78.2024.8.06.0052. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privad O. APELANTE: LUIZ ESMERALDO
DA CRUZ FILGUEIRA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. – EMBARGANTE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE
CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.173 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 3045081-36.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA CECÍLIA GONÇALVES UCHOA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. EMBARGANTE. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.174 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200397-48.2023.8.06.0092. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE/APELADO: VICENTE BARBOSA PEREIRA. APELANTE/APELADO: BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar
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provimento ao apelo do Banco Bradesco S/A e dar provimento ao apelo de Vicente Barbosa Pereira, nos termos do voto do Relator”.175 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3000422-34.2025.8.06.0056. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
RAIMUNDO SAMUEL DA SILVA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO –
PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.176 – EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO N 0261572-25.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/APELADA: MARIA DO SOCORRO FERREIRA DE SOUSA FRUTUOSO. APELANTE/APELADA: COMPANHIA DE
ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE – EMBARGANTE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO –
PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.177 – EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO N 0200607-75.2024.8.06.0121. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RITA
MARLENE PINTO COSTA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. EMBARGANTE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE
CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.178 –
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0200913-36.2024.8.06.0156. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA ALVES PINHEIRO EVANGELISTA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. EMBARGANTE. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.179 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0201281-17.2022.8.06.0091. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: Walter Ferreira Cavalcante Neto. APELADO: VALDECI FERREIRA DE SOUSA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.180 - APELAÇÃO CÍVEL N 3030581-62.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. APELADA: OCTUS
ENGENHARIA LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.181 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3001626-87.2025.8.06.0000.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO LTDA. AGRAVADO: A. P. D. O. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 182 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001730-63.2025.8.06.0070.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : SEBASTIÃO BARBOSA DE ANDRADE. APELADO: BANCO
BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e
EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.183 - APELAÇÃO CÍVEL N 0256015-28.2021.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A.. APELADA: JANDIRA VIVIAN MIRANDA LAPROVITERA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE
CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.184 - APELAÇÃO CÍVEL N 0248862-70.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: CAYO VICTOR LAURINDO DE SÁ BARRETO. APELADO: BANCO RCI BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT.
2217/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.185 - APELAÇÃO CÍVEL N 0283701-58.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: REGIANE SILVA PINHEIRO. APELADO: BRB BANCO DE BRASÍLIA S.A. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
APELADA: SETBANK CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 186 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000333-
89.2025.8.06.0030. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ANTÔNIO JUVENAL DA SILVA.
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APELADO: BRADESCO SEGUROS S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.187 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000966-06.2025.8.06.0029.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FRANCISCA ALVES DA SILVA. APELADO: BANCO CIFRA
S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO
DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”.188 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000159-56.2025.8.06.0038. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara
de Direito Privado. APELANTE: EDUARDA RODRIGUES DA SILVA LIMA. APELADO: EDSON MEDEIROS DE BRITO. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT.
2217/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.189 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201459-95.2024.8.06.0090. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA QUARESMA DA SILVA BATISTA. APELANTE: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao apelo de Maria Quaresma da Silva
Batista e dar parcial provimento ao recurso do Banco Mercantil do Brasil S/A, nos termos do voto do Relator”.190 - APELAÇÃO CÍVEL N
0201157-49.2024.8.06.0031. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : RAIMUNDO VENTURA DA
SILVA. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.191 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3005430-63.2025.8.06.0000.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO LTDA. AGRAVADO: FRANCISCO CARLOS DE FARIAS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.192 - APELAÇÃO CÍVEL N 0281188-
49.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA
LTDA.APELADA: EDNARA KESSIA SILVA DE SOUZA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.193 - APELAÇÃO CÍVEL N 3028754-
16.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : DIANA BARRETO PAMPLONA
AGUIAR. APELADO: BANCO RCI BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.194 - APELAÇÃO CÍVEL N 0234193-75.2024.8.06.0001.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : KEITY PRISCILA GOMES DE LIMA. APELADO: BANCO
ITAUCARD S.A. E OUTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.195 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0621125-59.2025.8.06.0000.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : LUIS CARLOS FERREIRA DE OLIVEIRA. AGRAVADA:
CALINE LIMA DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.196 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200966-45.2023.8.06.0158. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ETHEVALDO DE MELO BARBOSA NETO. APELADA: Ludmylla Rodrigues
Barbosa e Elloyse Rodrigues Barbosa. APELADA: DAIARA KELLY DA SILVA RODRIGUES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.197 - APELAÇÃO
CÍVEL N 3000758-22.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : LUIZA LUANA
GOMES. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.198 - APELAÇÃO CÍVEL N 0229529-
69.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : JÉSSICA LOURENÇO DE AZEVEDO.
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APELADA: CORPVS SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA – EPP. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.199 - APELAÇÃO CÍVEL N 3004327-
31.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : JOSÉ ALVES RODRIGUES DE
SOUZA. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.200 - APELAÇÃO CÍVEL N 3003797-
32.2024.8.06.0071. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : JOÃO RIBEIRO DE FARIAS.
APELADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 201 - APELAÇÃO CÍVEL N
0243946-56.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FRANCISCA JAQUELINE
DA SILVA MOURA. APELADA: BOA VISTA SERVICOS S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 202 - APELAÇÃO CÍVEL N 0278274-
12.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ARLENE ALMEIDA LIMA. APELADA:
TAM LINHAS AÉREAS S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 203 - APELAÇÃO CÍVEL N 3015399-02.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. APELADO: JOSÉ
UMBERTO DE ÁVILA FREITAS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 204 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201523-90.2023.8.06.0171. RELATOR(A):
3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BMG S.A. APELADO: JOÃO RODRIGUES DA SILVA. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO –
PORT. 2217/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 205 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000467-75.2025.8.06.0173. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: JOSÉ CHAVES DE ARAÚJO NETO. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 206 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000448-36.2024.8.06.0066. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ADRIANA DOS SANTOS
GOMES. APELADO: PARANÁ BANCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 207 - APELAÇÃO CÍVEL N 3005560-50.2025.8.06.0001.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. APELADA:
SOMPO CONSUMER SEGURADORA S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, EDUARDO DE
CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 208 - APELAÇÃO CÍVEL N 0256853-63.2024.8.06.0001.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : DEIVID MATIAS DE FREITAS. APELADO: ITAU UNIBANCO
S.A. APELADA: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO . Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 209 - APELAÇÃO CÍVEL N 3040404-
26.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : CLARA DE ASSIS JERÔNIMO.
APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 210 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000725-74.2025.8.06.0112. RELATOR(A):
3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIO JOAQUIM LANDIM NETO. APELADA: AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
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AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 211 -APELAÇÃO CÍVEL N 3003191-83.2025.8.06.0001.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
APELADO: FRANCISCO VALDECIR BASÍLIO DO NASCIMENTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 212 - APELAÇÃO CÍVEL N 0229444-
15.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : SAMARA OLIVEIRA DA SILVA.
APELADO: MAURO SÉRGIO MOREIRA GOMES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.213 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200745-06.2024.8.06.0036.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA EVANILDA ALVES DE ARA ÚJO. APELADO: BANCO
BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e
EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 214 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200465-44.2024.8.06.0130. RELATOR(A): 3º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCA NERI DO NASCIMENTO MELO. APELADA: UNASPUB - UNIÃO NACIONAL DE
AUXÍLIO AOS SERVIDORES PÚBLICOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 215 - APELAÇÃO CÍVEL N 0225504-42.2024.8.06.0001.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO HONDA S/A. APELADA: NÁGILA JASKLA PAIVA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE
CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do
Relator”.216 - APELAÇÃO CÍVEL N 0246068-76.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: JOSÉ PIRES DE LIMA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 217 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3000212-54.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
UNIMED DO CE FED DAS COOP DE TRAB MED DO EST DO CE LTDA. AGRAVADA: HOSANA MARIA DE SOUSA. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT.
2217/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 218 - APELAÇÃO CÍVEL N 0206093-87.2023.8.06.0117. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: TRANSFORMAR INDUSTRIAL LTDA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 219 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3000296-55.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A. AGRAVADO: NATHAN PEREIRA ARRAIS BR ÁULIO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 220 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0201155-64.2022.8.06.0091. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
ANA ALVES DA SILVA. APELADO: COSMO AIRES DE OLIVEIRA. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao apelo de Ana Alves da Silva e dar
parcial provimento ao apelo de Cosmo Aires de Oliveira, nos termos do voto do Relator”. 221 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000738-
02.2025.8.06.0071. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FUNDAÇÃO DE CRÉDITO
EDUCATIVO E OUTRO. APELADA: PRISCILLA TATYANNE DE SOUZA BARROS. APELADA: MARIA AUXILIADORA DE SOUZA BARROS.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE
CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 222 - APELAÇÃO CÍVEL N 0246721-44.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. APELADA: ALIANÇA DO BRASIL SEGUROS S/A. Julgadores:
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Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 223 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000701-05.2025.8.06.0158 – Embargos de Declaração. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MIGUEL JERÔNIMO DE SOUSA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE
CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.224 - APELAÇÃO CÍVEL N 0266058-19.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. APELADO: D. S. M. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.225 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3000832-70.2024.8.06.0107. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/APELADA: ANTÔNIA ENEIDA CARVALHO PINHEIRO. APELANTE/APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT.
2217/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar provimento ao apelo do Banco Bradesco S/A e
julgar prejudicado o apelo de Antônia Eneida Carvalho Pinheiro, nos termos do voto do Relator”. 226 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N
3012503-86.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : JOSÉ GRANGEIRO
LOPES. AGRAVADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 227 - APELAÇÃO CÍVEL N 0009488-
75.2011.8.06.0090. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ANCILON ALVES VIEIRA.
APELADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 228 - APELAÇÃO CÍVEL N 0024045-
82.2007.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO BRADESCO S/A. APELADO:
MARCONDE FAUSTO DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 229 - APELAÇÃO CÍVEL N 0271053-46.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MANUEL FERREIRA DIAS. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO –
PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 230 - APELAÇÃO CÍVEL N 0270899-28.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL. APELADA: MARIA ROCHA DE LIMA. APELADA: BRADESCO SAÚDE
S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO
DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 231 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201322-41.2024.8.06.0114. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: RENATO ALVES DE MELO E OUTRO. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO –
PORT. 2217/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 232 - APELAÇÃO CÍVEL N 3036718-60.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. APELADO: PAULO ROBERTO PAIVA DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 233 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3001063-93.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: MD CE BC IRACEMA CONSTRUÇÕES LTDA E OUTRA. AGRAVADA: JANAINA DE SOUSA DIAS. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT.
2217/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 234 - APELAÇÃO CÍVEL N 0204579-72.2023.8.06.0029. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA EUZEBIA DE ALBUQUERQUE LIMA. APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
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Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT.
2217/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 235 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200077-35.2023.8.06.0112. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: ANTÔNIO ENRICO SOUZA DE MENEZES PINHEIRO. APELANTE: HALINA QUEIROZ SOUZA. APELADO: DAVID JOÃO PAULO DE
MENEZES PINHEIRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 236 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0632578-85.2024.8.06.0000.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : ROSÁLIA FERREIRA DE ANDRADE E OUTRA.
AGRAVADA: FRANCISCA FERREIRA ALVES LOURENÇO. AGRAVADO: FRANCISCO FERREIRA ALVES. AGRAVADA: MARIA GUEDES ALVES.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE
CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 237 - APELAÇÃO CÍVEL N 0871531-83.2014.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. APELADO: JOÃO TEIXEIRA JÚNIOR. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO
– PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para dar provimento ao recurso de João
Teixeira Júnior e negar provimento ao apelo de BNB, nos termos do voto do Relator”. 238 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0620900-
39.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : RAÍSSA MARIA VIANA QUEIROZ
ALBUQUERQUE. AGRAVADO: FRANCISCO ARNALDO DIAS ALBUQUERQUE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 239 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000288-
88.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : GRAÇA GOMES DE OLIVEIRA.
APELADA: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO –
PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do Relator”. 240 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0386366-75.2010.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara
de Direito Privado. EMBARGANTES: ASPNAC - ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS NACIONAIS E UBALDO OLIVEIRA DA SILVA
JÚNIOR. EMBARGADO: BANCO DAYCOVAL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 241 - APELAÇÃO CÍVEL N 0238136-37.2023.8.06.0001.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : RAUL FREDO PINTO CHAVES. APELADO: BANCO
BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e
EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 242 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3009225-77.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : HENRIQUE JORGE LEITE GUIMARÃES NUNES. AGRAVADA: LUZINEIDE
FERREIRA ALEXANDRE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 243 - APELAÇÃO CÍVEL N 0204547-06.2013.8.06.0001. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ - PROCURADORIA GERAL DE
JUSTIÇA. APELADA: FRANCILENE OLIVEIRA DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 244 - APELAÇÃO CÍVEL N 0103126-
65.2016.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : CLAUDER CIARLINI FILHO.
APELADO: CONDOMÍNIO ISOLA DE CAPRI. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO
DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 245 - APELAÇÃO CÍVEL N 0240515-
82.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : DIELLY QUEIROZ SAMPAIO.
APELADA: SOMZOOM GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
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unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 246 - APELAÇÃO CÍVEL N
0188354-37.2018.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA LÚCIA OLIVEIRA
LEONEL. APELADA: MARIA GERUSA DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 247 - APELAÇÃO CÍVEL N 0252848-
95.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : JOSÉ DE CASTRO NETO.
APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE
CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso p a r a dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 248 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3008136-
19.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : ANA DENYS OLIVEIRA CÂNDIDO.
AGRAVADO: FACEBOOK SERVIÇOS ON LINE DO BRASIL LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 249 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 0632900-08.2024.8.06.0000/EMB.DECL/AG INT. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE: FÁBIO RICARDO VARELA CALADO. AGRAVADA: Maria Clara Rabello Varela, representada por Fernanda Rabello
Pinto. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT.
2217/2025 e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso e
Embargos de Declaração e Agravo Interno prejudicados, nos termos do voto do Relator”. 250 - APELAÇÃO CÍVEL N 0053474-
45.2020.8.06.0064 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
EMBARGANTE: RÁDIO METROPOLITANA DE FORTALEZA LTDA. EMBARGADA: NIEDJA FERREIRA DE ARRUDA COELHO. EMBARGADO:
ESPÓLIO DE ELIEZER OLIVEIRA DE ARRUDA COELHO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 251 - APELAÇÃO CÍVEL N 0001000-
93.2019.8.06.0109. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : Ana Sophia Eduardo do
Nascimento. APELADO: Thiago Santana dos Nascimento. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 252 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 0635867-60.2023.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: J
JUNIOR V MENDES E OUTROS. AGRAVADA: CEARÁ LEILÕES. AGRAVADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. AGRAVADO:
FRANCISCO JONNATHAN SANTOS FREITAS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO
DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 253 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0628181-
51.2022.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : EMBRACON ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIO LTDA. AGRAVADA: JOSÉLIA MARIA DA SILVA RAMALHO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 254 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 0633513-28.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : B.
A. C. AGRAVADA: SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA
– RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 255 – EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO N 0200736-65.2024.8.06.0029 . RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE :
BANCO BRADESCO S/A. EMBARGADA: FRANCISCA PAZ DE ALENCAR. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 256 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO N 0260120-82.2020.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE :
MARIA ZAIDE FARIAS DE FREITAS. EMBARGADA: SABEMI SEGURADORA S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 257 -
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AGRAVO INTERNO N 0050927-95.2021.8.06.0064. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
BANCO DO BRASIL S.A. AGRAVADO: PEDRO DE FREITAS NETO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 258 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO N 0051005-27.2021.8.06.0117. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE :
BANCO DO BRASIL S.A. EMBARGADO: FRANCISCO JOSÉ LOPES DO NASCIMENTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 259 – EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO N 0051775-20.2021.8.06.0117. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. EMBARGADO: JOSÉ CABOCLO DO NASCIMENTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 260 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0257468-24.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
EUNICE FLORINDO LIMA E OUTROS. APELADO: MANOEL DOS SANTOS VIANA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 261 – EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO N 0203480-59.2023.8.06.0064. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privad o.
EMBARGANTE: BOA VISTA SERVIÇOS S.A. EMBARGADO: ERNANDES DA ROCHA FREIRES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 262 –
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0256658-83.2021.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
EMBARGANTE: CACTUS ESPORTE PARK SERVIÇOS LTDA. EMBARGADA: AYO FITNESS E BEM ESTAR LTDA – ME. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 263 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0292969-39.2022.8.06.0001 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO LTDA. EMBARGADO: LUCAS LEAL JOCA CARDOSO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.264 – EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO N 0005037-93.2017.8.06.0155. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privad o . EMBARGANTE:
BANCO INTERMEDIUM SA. EMBARGADA: FABRICAL FÁBRICA DE CAL S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APELADA: ITATIBA MINERAÇÃO
E CONSTRUÇÃO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO –
PORT. 2217/2025 e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 265 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0244937-71.2020.8.06.0001.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE : QUADRA IMOBILIÁRIA S/A. EMBARGADA: MIRELLA
TEÓFILO QUESADO E OUTROS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO
NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 266 - APELAÇÃO CÍVEL N 0254563-46.2022.8.06.0001.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : NORBELIA DOURADO ARRUDA. APELADA: PORTO FREIRE
ENGENHARIA E INCORPORAÇÃO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE
CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou
prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 267 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0042871-25.2008.8.06.0001.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: W. S. G. REPRESENTAÇÕES LTDA. EMBARGADA: TINTAS
HIDRACOR S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT.
2217/2025 e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-
l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 268 - APELAÇÃO CÍVEL N 0001878-56.2018.8.06.0043. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE. APELADA:
FRANCISCA MARIA SILVA DOS SANTOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE
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CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 269 - APELAÇÃO CÍVEL N 0209611-50.2020.8.06.0001 –
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE : MARIA ELIENE
PORTELA WEYNE RODRIGUES. EMBARGADO: EDIFÍCIO LES PLACES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 270 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 0626628-95.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
TIM S.A. AGRAVADA: DGB COMÉRCIO DE ROLAMENTOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 271 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 0638086-46.2023.8.06.0000 - AGRAVO INTERNO. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE : UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA. AGRAVADO: M. F. R. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 272 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0630048-11.2024.8.06.0000 – AGRAVO INTERNO.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : CREFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS. AGRAVADA: ALDENORA ARAÚJO DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.273 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 0627892-50.2024.8.06.0000 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. EMBARGANTE: MARIA TAÍS RODRIGUES DE OLIVEIRA VIEIRA. EMBARGADO: LEONARDO PARENTE VIEIRA E OUTRO.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto
do Relator”. 274 - APELAÇÃO CÍVEL N 0237982-87.2021.8.06.0001- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RELATOR(A): 4º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ITAU UNIBANCO S.A. APELADA: MARIA SOCORRO DE ALBUQUERQUE MENDES E
OUTROS. ADVOGADA: REBECCA AYRES DE MOURA CHAVES DE ALBUQUERQUE – OAB/CE10500-A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 275 - APELAÇÃO CÍVEL N 0001704-17.2019.8.06.0171 – AGRAVO INTERNO. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara
de Direito Privado. AGRAVANTE : CREFISA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. AGRAVADO: FRANCISCO SOARES DE
SOUSA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT.
2217/2025 e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-
l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 276 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200484-20.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADO: JOÃO VICTOR VIANA BARRETO. APELANTE/APELADA: TAYNARA
SUELY BARROS TEIXEIRA BARRETO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE
CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 277 - APELAÇÃO CÍVEL N 0040265-19.2014.8.06.0064.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : VALTER DE SOUZA GOMES. APELADO: FRANCISCO
ALDECI MATIAS NOGUEIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO
NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do
recurso, nos termos do voto do Relator”. 278 - APELAÇÃO CÍVEL N 0189136-54.2012.8.06.0001 – AGRAVO INTERNO.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : TANE SALES DE ALBUQUERQUE E OUTROS.
AGRAVADA: MR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 279 - APELAÇÃO CÍVEL
N 0200550-62.2023.8.06.0066 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
EMBARGANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE. EMBARGADO: DIOGO ANDERSON LIMA FERREIRA. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO
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ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 280 - APELAÇÃO CÍVEL N 0274494-64.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO DE ASSIS FELINTO PEREIRA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 281 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200175-41.2024.8.06.0126. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: FRANCISCA IVONETE DOS SANTOS OLIVEIRA. APELADA: ASSOCIAÇÃO NÚCLEO DE PROTEÇÃO E CRÉDITO AOS
SERVIDORES PÚBLICOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO
– PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 282 - APELAÇÃO CÍVEL N 0242382-42.2024.8.06.0001. RELATOR(A):
4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ITAU UNIBANCO S.A.. APELANTE: ADVOCACIA BELLINATI PEREZ.
APELADO: FRANCISCO EVALDO JACINTO DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 283 - APELAÇÃO CÍVEL N 0255466-
13.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ANTÔNIO GOMES VIEIRA JÚNIOR.
APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE
CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 284 - APELAÇÃO CÍVEL N 0055029-97.2020.8.06.0064.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : VICTOR MATEUS THE TAVORA. APELADO: FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS CREDITAS TEMPUS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 285 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200329-58.2023.8.06.0170. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA EUNICE
RODRIGUES BEZERRA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: CHUBB SEGUROS BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.286 - APELAÇÃO CÍVEL N 3002604-33.2024.8.06.0151. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: SIMONE LIMA DE FREITAS. APELADO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 287 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200520-06.2023.8.06.0170. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : NAÍZA MARTINS DE
ALBUQUERQUE. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 288 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000790-45.2024.8.06.0099. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FRANCISCO ANTÔNIO
BRITO DO NASCIMENTO. APELADA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 289 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200560-69.2024.8.06.0164. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: FRANCISCA ANTONIA GOMES MARTINS. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 290 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0200076-13.2024.8.06.0113. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADA :
MARIA SOCORRO DA SILVA. APELANTE/APELADO: BANCO VOTORANTIM S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 291 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0051007-60.2021.8.06.0096. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
BANCO BMG S.A. APELADA: RAIMUNDA ALVES DE CARVALHO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 26 de 29

Edição: 3647 Fortaleza - CE, emitido em 14 de Outubro de 2025



RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 292 - APELAÇÃO CÍVEL N
3015667-56.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ANTONIA RODRIGUES
DA SILVA SOUZA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 293 - APELAÇÃO CÍVEL N 3018657-
20.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA DO CARMO ANDRADE.
APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE
CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 294 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000633-67.2025.8.06.0154.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : JOSÉ VALTER FERREIRA SALDANHA. APELADO: BANCO
DAYCOVAL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT.
2217/2025 e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-
l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 295 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200852-13.2023.8.06.0092. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIO ENOQUE SOUSA OLIVEIRA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do Relator”. 296 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000645-11.2024.8.06.0124. RELATOR(A): 4º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ PEREIRA LOURENÇO. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do Relator”. 297 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000570-65.2025.8.06.0114. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: VICENTE DUARTE MONTEIRO. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 298 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3000219-55.2024.8.06.0170. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
BANCO BRADESCO S/A. APELADO: ANTÔNIO FERRO DE SOUSA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 299 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 0626051-20.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
CEARÁ LOTEAMENTOS LTDA. AGRAVADO: EDILSON DE SOUSA GOMES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, agravo interno prejudicado, nos termos do voto do Relator”.
300 - APELAÇÃO CÍVEL N 0054811-35.2021.8.06.0064. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: CHRISTOPH PATTIS. APELADO: MAX DANIEL RODRIGUES PATTIS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 301 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 0622437-07.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
SUELLEN COLARES VIEIRA IRINEU. AGRAVADO: BANCO INTERMEDIUM S.A. AGRAVADO: HUMBERTO ORTIZ MACHADO. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 302 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0638320-33.2020.8.06.0000 – AGRAVO INTERNO.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : SANTANA TÊXTIL S.A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
AGRAVADA: CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MÚLTIPLO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 303 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 0632947-50.2022.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : S.
S. D. S. AGRAVADO: EDVALDO PEREIRA DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
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EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 304 - APELAÇÃO CÍVEL N 0050611-
30.2020.8.06.0028. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : SOLAR MÓVEIS E ELETROS LTDA.
APELADO: ERISMAR HONÓRIO DE SOUZA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 305 - APELAÇÃO CÍVEL N 0012100-
83.2019.8.06.0064. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : RAIMUNDO NONATO CORREIA.
APELADO: EVERARDO PINTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 306 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202766-73.2024.8.06.0029.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : TIFFANY NUNES DE SOUSA. APELADA: ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não
conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 307 - APELAÇÃO CÍVEL N 0047078-84.2016.8.06.0034. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO ASSIS DE SOUZA. APELADO: JOCÉLIO LIMA DE SILVA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 308 - APELAÇÃO CÍVEL N 0286916-08.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADA: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA S.A. APELANTE/APELADO: AUGUSTO
CÉSAR COUTINHO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para
negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 309 - APELAÇÃO CÍVEL N 0180918-95.2016.8.06.0001. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: OLIVEIRA FERREIRA DA SILVA. APELADO: SÉRGIO RICARDO MEDEIROS
PEREIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso,
nos termos do voto do Relator”. 310 - APELAÇÃO CÍVEL N 0276749-29.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: P3 TELECOM LTDA. APELADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA – ENEL. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 e ANTÔNIO ABELADO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 311 - APELAÇÃO CÍVEL N 0269504-69.2020.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: AUTO VIAÇÃO SAO JOSÉ LTDA. APELADA: MARIA LAETE DE ARAÚJO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto
do Relator”. - RESUMO DOS TRABALHOS: Antes do encerramento dos trabalhos, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José
Ricardo Vidal Patrocínio - Presidente, Antônio Abelardo Benevides Moraes e Carlos Augusto Gomes Correia, externaram seus
agradecimentos ao Meritíssimo Juiz Convocado Dr. Eduardo de Castro Neto, pelo relevante trabalho desempenhado junto à Primeira
Câmara de Direito Privado. Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Jennifer Queiroz Lima -
51530, digitei a presente ata. Subscrevo e assino: Jennifer Queiroz Lima – Coordenadora da Primeira Câmara de Direito Privado.

 
 
 
 
 
 

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 28 de 29

Edição: 3647 Fortaleza - CE, emitido em 14 de Outubro de 2025



 

 

Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-
con.tjce.jus.br/materias/156590 ou realize a leitura do QR-Code ao lado.
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